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PORTARIA nº 242/2017. 

 

Manoel Fernandes de Gois Veras, 

Prefeito Municipal de Campo Grande, 

no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a súmula 473 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º.  Anular a portaria nº 22/2017 

da Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer, em 

atendimento ao Douto Juízo da Comarca 

de Campo Grande, que decidiu 

liminarmente em Mandado de 

Segurança nº 0100427-57.2017.8.20.0137, 

no sentido de suspender o ato 

administrativo. 

 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor 

na data de sua publicação 

 

Campo Grande 21 de julho de 2017 

 

_________________________________ 

MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA nº 241/2017. 

 

Manoel Fernandes de Gois Veras, Prefeito 

Municipal de Campo Grande, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a 

súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º.  Anular a portaria nº 19/2017 da 

Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte, Cultura e Lazer, em atendimento 

ao Douto Juízo da Comarca de Campo 

Grande, que decidiu liminarmente em 

Mandado de Segurança nº 0100423-

20.2017.8.20.0137, no sentido de suspender 

o ato administrativo. 

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação 

 

 

Campo Grande 21 de julho de 2017 

 

 

____________________________________ 
MANOEL FERNANDES DE GOIS VERAS 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

 
 

 

 
 


